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*az ,az GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
f' PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA1 ,_ GÚ1z4_, DEI

I 3 I ANTIÉTÃNOL 250 M0 c0MP.I- 'I I
_ _ ca1_10I1__g/20. _ __ __ _ ,caixa z 100 III 1II'953 1.495,30

l.iI___ 00125011101 1N1E1IA.vE|. _ 1 _
calxac 100 I caixa I

RSI IR$ I
_ 1--..-- / I __ _ __ __ _ 'Í. 5 I 1~1â|.0PER100L1NJETÁvEL- I1

20___ 122.400 _ _2_‹1¬‹_1_0,_00
R$ RS

1 CAIXA C 100. I I CAIXA 20 I 115.200 2.304,00
_. I II'.I z' I' II:II'' .I - -I-.ÃÍ _ I-.I- - Í-.I.-- -- - :' - -_ -I. I. -I .-.II-,-J-* .'¡""'ÊfÍ_I-'I .I I I " .. . I-'Í'-II-I`I'1II.f.`II`I 513' 1-II. ._-- II1....--I __... ~..' ....-_›:I-..-.-.I--.-_-.z=...Ii¬..-z'--=¿--;.,.I.I -- -.__ I- 1_;.__-.L-__,_:,__-._:;z:__-,;_ .=__.;.__=:,I:--LI.-_=¿;:_-.Iz -,I- I- I ~__¡._- .-..-.-I›.z›I¬1=='_-.'.-I.1LI1- _..

I_II_Í'. I." .'Ê1.II' `-_ III" 'Ii_'---Í-I1'I.zIÍI'.Ç>*-ffI.*|2ÍÂ-:.f.3'II:"I_._z=':§-Í-zI¡- I-I _I_-¡_rI_._ III II ._. II II-:WII-'II '-'III II II 'I I'I IIII I I I I II-II II lI';`.IIÍ:II'III I III I 'I -II-'II›,=5IÂ-'I-I`f_I__III-Í-IifÍ.I`I-Í'IIIIII-¡III"II-III5 -'I-`I`II."I.-I ¡,I`í-II I¬-I.. L.--: --.Í-5 _- - - _ _ ~_ I --¬I I. . . __ I I _Iz .I I. 1='II-'-I ._ +1 '-,I._ I --I'-._I-I 'I'I ' -;..1z¬-_II z' I.:-gr .
'z `-`I.:Í I `z. - ` I 5' 'If 'I3_-II.'I!II:_|'II"I¡1_i'IIII` I._-':-I_I:_ : -__ I ' _ ; ._ _ :fm,._#_¬,_' .¡ -_;_.¡-¡_____.;!;1f_-_ -I1~__;;._IIÍI1¡-Ê.=I._-.¡i;¡-É'.,.-_.-¡Ê_.I'fÍ-¡I'___'__ -*.¿Êf_.-_._...__|¡"_-. ._ _.¡-I`-

I I ' - - - - - . . -..fl-..I.- Lr - ..l 4:1 . I -.- - mr . . __|__.__'_-u__..¿__ _

I Mane . um vAL0_1I1_M_En10
. ITEM EsPEc11=1ca.çÃ0 A UNIDA Í Q IIIIUNITÁRI
1 ' ' T O TOTAL

- - - _ __ ___. __ -___ _ __ | ___-- ..1_....___1I1c100.I.c1zT11.5.I.1.1c11.1c0 â c0MP1=1 '
. 1001.10 í 1111100 R$ 0.043

1 I '_ 00140111
1I1IrEN01.01.5011›1c; É 1111100 I 31.500

I 1 A _ 71.250
R$ 0,067

R$
3-_Q§3_›_?§

RS
2.110,50

_ 3 I II _ A c01u1==11 ' 130.00 I
' _Ç_P-_PT0PRl_L25MG . _; ÍMÍDQ __ .Ú .

R$ 0,043 R$
8.127,00

"___ 1 Ic01v|PR
I c1I11=wE011.01.õ,251110 110100 _1.07_5_ 1 R$ 0,410 R$ 768.75

-1 I -I¬- - ---_ ___- _- _ --5 í c01v1P11 1
 c1I.11v1-10110125 1v10_ _ ¿ 1111100 10.500 1 R$ 1,330 R$

1 25.035,00
.. ___ _ _ __ _

i16 1 001100.
caavE011.01. 12,5_1I._10 _ I 1_1\11_00___ 3.750 I R$ 0.457

___ ____$ _ _

1.713.375
...___ - ----- -- - ---- ----¡7 c0MPR_ _

1 E1~«1.II.1..1I11›1=1.11.1v11I.1.1szI1I1¬0201Iz1c. É í 111100 . 27.000 R$ 0.123 R$
3.321,00

8 _ 1 âc01v1PRI
I _EsP1R0N01..I.cIr0NA25M0_ ¿11v1100 37.500. R$ 0,460 II 17.250,00
F* i' .
I19 _ coma.

A I01.1B1=.Nc|..I11~110.I151‹10 11.1100 15.000 R$ 0.060 R$ 900.00
II' ' "' " " _ .. _ . I. . .. . ._ T'

l COMPR I
10.500 I R$ 1,407 IIIR$

_ 27.435,50
' I I _ COMPR 107.50 R$ 0,043 R$

8.062,50_ 11 IH10R0c1.0110T11I1z10a. 25110 1111100 _ 0 _ '
; 12 I 1505501101011 M0N0N1TR.I.T0 I I c01v1PR _

_ ¿40 M0 _ _ _ 1111100 0.000 __ R$ 0.630
__R$_

_5.67_0,00
I 225.00

13 1 Êc01v11=I1I., 0 1
LOSARTANA 50 MG Ê Í IMIDO I *

R$ 0,067 as _
_ 15.075,00

1' __ _ 1 1 - _ _

I 14 METFORMINA CLORIDRATO Í COMPR 243.75
I 500 MG Í I IMIDO I

R$ 0,137 1íšII I
33.303 75D |
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I I I II I ' I HHII I1 ' 'Ji ul-|¡|||||II I I|¡||l|u¡|I |-¡_l' III I _|-:nu-I-II'I ' 1 _| 'IIII H||_I_I.1.III_._|'_.I_ 11.-III' I II - I'I'II_- I'I--I_III IIII- - -'-I - 1-`--'--LI..-t' --'-1~-- -I'-'--'---I-' '11-I-HI--II I I- '1- ' 1-Hzl ' '||¡'| Izi-l_'_|||¡|¡-1 1-H

_ _, ,-1. _ ._ _, , ._ _I_ I. _ _ H ._ I , _1 ._ ,n _ .I ,1_ I_ I. ,I I, 1__.1_. ._ __ ...I ,1. .L _ __.I'_Ifl ,__I--II' , .__ __ _, _.z_-_I¬._"_I-___ Ii- _ -_I- ._. ._ . |I__ . | |_ ,L _ _ . . . 1. _ . .H . _ _ ._ .- ._ ._ . _ _ _ ,I_ _ . ,. H _ . _ _ .. . _ . -|. . _ .,.I-_ _. _' I- I. ;;.'. _ _- ;I . _ - II-I-- ~,: --|..=_ -!._.-._.- -_.I I. I 'I' -I. ---I-I,I; -- I-- I I' . I- .- I I..I-..- -, -1. I -:'15 -.|- I- z_1IE 1 1 I_' _ .- - ._ I'-' -- - - _.. - _, _ ¡,' _' -_ _ - _' _ _ _I._- _ ._ -_ _ _ __ _ _ _ . __ ¿ _ ____;- _1I-. __ .__-,,__I
. _-.-..._ I.._. `--¡- -. -, . -.|..__.. _.: _|_ _ _. _ _.-~- ..¬ _ ._

' I ' I MÂRC I I ' 'I I II IvaL00'_1%11šI_I010__'__
ITEM ESPECIFICAÇÃO I|_I A III:,I:_;IIA QI.IrAN UNITÂRI \

I O
TOTAL

Prefeitura Municipal da Barroquinha - CE - EN P1: 23.4?8.597/0001-30
Rua 01130 de Main. 11?-I 'F3'-9, Centro, Fone [BB] 3623 113'.'I', CEP.: 62.410-000 - Barroq uínha - CE
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 1=1.s

"*5`1s~._

_____¡¡1-|IF"'*
Ur'

P' L L;1f'¿111
'V

com ru 11-in LD
o'‹f'3

I . a

1
_.___ __¬._ __. . . ._._ . __ _ _.___. .

[ 110100 A.cE'1¬11.sAL1c1L1c0
10011161... .

.___ - _.. " I-

COMPR ¿
IIÍIIIDO ___2_3.750__ R$ 0343

A R$
1.021,25

2 * .11'1¬EN01.01. 50 MG
c0MPR1 1 O
111100 1 10.500 R5 °'°'Í7 R$ 703.50

1 3 CAPTUPRIL 25 MG

_ _ __ ,__ -- _ .__

COMPR A Rs 0.043 _ as _
2-709100

4 CARVEDILÚL 6,25 MG

111-1100 53.000
,c01v1PR

_1_1v111:›0 525 PR* °'41° R$ 256.25

5 1 ‹1ARvED11-011 2505 -1
'c0MPR 1

_ *11111100 ó.500___, R$13”
às

8.045,00

6 I CARVEDILOL 12,5 MG
cóí-ÀPRP 1

_ ____1M100 1 _1_250 _ R* M5? E R$ 571,25

7
`!

COMPR E R5 0,123 R$
.1z107Í›00_

01.8
_E1~1A1..1111=11111.11111fl11.1a11111¬020 M0 í_ _____1M100 1 0.000 _

._..E5P¡_R0l*1UL¿CT0Hê.2ãMG. I ,ÍMÍP0 12-590
COMPR R$ 0,460

RS
__ 5.750,00

` 9 ; 0L1BENcL11M10A 5 Mc.
10011/11211 _
11111100 5.000 1 R$060 1 R5 300.00

'10 GLICAZIDA MR 30 MG

_ _ _________ ___ ¬ __i

1c0MPR ¿. __________0_______ _____5_____ _ R$1,40?
"I

O O R$
9.145,50

111
I .___

1110R0c1.0R0'1¬1111z10A 25 M0 111111100 52.500 _ÍCOMPR 11 1=.$0,0-1-13 1 R$22 A
2.687,50

12 P IÍs0"Sš011B10A2M01\í0111TRÁT0 c0MPR E E
.40 MG R$ 0.630_ _ 11111100 :›j.000__

R$
___1.890.00

__. _

13 . LUSARTANA 50 MG R$ 0,067 1gc0MPR 75.0001
1 11111100

115%
5.025,00

14 __ __1500___1~_‹1G ___ _ [___ _____11v1100 01.250 j
METFORMINA CLORIDRATO 1 COMPR 1

1 ¬ ' " '" '""'-" “__” 1 -- --

¡_

R$
11.130,25

-1-.... _ .". . -¬-- _- . 1 1- - ..1-.1 1 -' -F' -f"_'¶'-"' ¡-'-- --.1-1--111_'¬Í|"'I-'Í '-1-- 1. . .- '1 "51-'_ - 1 1- 1 : -' ' -- 1 '-' '=- -H '.1_ _ __ _ . .'I - l__ _ __,_,__ 1____,___-L.¡_ ¡_!_:_,:r]."____ _12'_.¡._ ___ ._.|__'_ __ _ ¡.1._ _ _ 1_.____1. __ _.__'-._ __|_ _11.:'E¡ -¿':_1.__-__: _ _¡_.__=f' _ _ :_,,._I1_.!.__._§,-,.- ..____¡,___I_:|___ .____1_:1:.|1 ..1| _,_!_,,_¿___ -_|_¡1 Ê_|'_._._¬'I_¡__ r¡__ ."!_ '|.__ .. _ '_ .. . __ | ._- _ _: . _ ¡"_._ 1'1_ _; _ _
1- -' - _- ': _' '_-": "3* -1 --'11.-1.'--' z ."I .". -"- ' - 1 ¬'.. ." _ - ' .'› ' -'1 ".‹' -1-' ._-*'.1-'-'- -'.-- _1._-|1-'.1.r."1"1.¿'0_.'.-_"¡1 f' --"-+1 ' . -' - ' '_ -__._ _ _ _ _ _ _ ._ _____1_-_ __ _____._._._ ._______1 ___ _ _.-_ __ _.___ - _,1_ 1. ___ . _._.___1 _ __-1._-1: ¬___.___ .__.___1__. ______: _1_ _._1_.__. __..__.__.-_.'1_.1_..I_¡I_'__I___-_:_ ¿_|I,_¬_:_:- :_ __:__¡__,-__ _ _- -- _ -L _ __ __ _ _ _ __

' ' " ' " ' - 1' ` ' ` - 1".` 1 '-'. -' 11' =" -. --1 1 .'.'."1 " '1" - `I¡'. -' . 'I '-i"-'.. .-=.`.'E - fl' - - -' '. . 1 . 1 '- "'1' - ' - ' -1' ' ' 1 H ' '1 ' 1" ¡.¡¡__¡ ¡_¡.¡¡ É 11 1 1 1 1 1 111-1-1.1 1 1 i' 1.1 |-1.11111-1

ITEM ' ESPECIFICAÇÃO

"_ I-'¡' I- ' '. '- . - ' .' ' ' ¬F1l'_¡Í'1¡¡1_'1?':_ _r'___' '-'- " 1-'- 1"-..;` 1' "- ' É - :' ' . ' ' 1"1" I' ' ' P ' "' 5' 'E' ` :“'. I 'I'I 'I' ' 'ml '-".=H"Q' ' ` '¡€|¡1-" _1':"||-_I.-":'1 f. .¡'_¡. ;'.- : ' -. . ;_. ' . - - f 1 '.. .:- ' -- ' -- 1 ' - _- ' 101-- -1'-11'-1 ' 1' .~«11'- ' - - -' -1 - ~2- . 1- .Ef " ' -' .z '. 1-' 1' '- -_ -'.'- -.1-"..-. . . . - - -'1 '1.1-- ..I- .Ii---* -¡" 1.1. 1 .- -1 1' . 1- 5 1' 1 1' il-"' -' ' - ' 1.1'l1_'1|I-.-i--1-- '-1 'Í' -1 1- 1 1-' - 1' -_.-- _ - _ _ - - __ _ _ _..,.___ .'__*_ . -_! - 1 _ _' ._ -_ _. _ _ 1 _ ..-5._-_¬ef_ _. 1.1,, 11-. _. _. _ . _. ¡ _ ; _ _ -_ _ _- 1. ._- ¡-|¡_- 5- _ ._ - __ . - _ ._ __ .___ -I____'I'. ¡- ,__ .I1 _ .I_ _,_ -. _' _- _ __ - __I1 __ -' _ -_l' - --_1;___,___¡'. _ - I.: _I1__{1 :_,_.. .1, .-_1__ .I. . _ .- _ . __ :__ _ .__ _1 .1 . -
- . _ - - . - -- _ .-_ 1 . - -- . - .._ _ - . . .. -. .1.- . 1 - - - 1 . --

. I --1 1 -1111-|-1 1 H-nznd-uk-1-1 1.1 1 1.1 1 111-|1| 1 11111 1 ' -' " ' Ii i I

Z
H i1m1RE

A UNIDA QUA 1 UNITÁR1 1Â1 :DE 'r..0_ T0TAL

1 AMOXICILINA 500MG ICOMPR R5 0,207

2
' I

_ AZITROMICINA 500MG E c0M1=›R_ _
IMIDO . 16-500. IMIÍ3

_ 1 IMIDO _ 22.500 _ _________6.682,50
1 R$

13.364,50

3 ¬Í121¡rROM1c1NA 40100/M1. _ _ O 750 __R$8,080P I 1=R.111sc RS
6-060-00_

4
BENZILPENICILINA
BENZATINA 1.200.000 UI Í.111v1P01. 1 R$19.137 '

=A 38
R$ 727.206

5 cE1=1111L1“5›¿1A1~111115P0P1\Ê10)r11L " FRASE f R5 10,000

A 5
.¡ - _

_ CEFALEXINA 500MG

Í 115
1 _ 0 1.525 í . 18-918.25R1COMPR Rs 0,657

__ _______ __ _ _ lMIDQ____2_?.00_0_ 100

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - (INPI: 23.-11?B.59'?/0001-B0
Rua Onze de Maio n* 739 Centro Fone [E8] 3523 113? CEP 62 410 000 - Barroquinha - CE

1
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E GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

-Ê? "57
.É JT'
O

U 1-1.5.__Ê.`_CQ_
____I__

I 7
ÍIc1PR01=L0x14c1N20" I _ II

i CLORIDRATOSOOMG

T
I

COMPR
IMIDO 7.500

R$ 0,413
R$

3.097,50

___- _ __ ___

ESPIRAMICINA 500MG COMPR
_IMIDO__18 ' 1375 R$ 7,513 Rs I I 1

2.817,375

9 METRONIDAZOL 4% Fmsc I
O 675

R$ 6,663
Rs I

4.407.525 _
110 I METR01S11I014z0L 250 M0 0011141511 I

11-1100 15.000 E R$ 0,203
R5 I I

3.045,00
11 _ 111113'r1-1011110111201, 10%

'rueo ___1_.õ50 R$ 6,957 115
11-4.79195

112

' I
_ 1-|_1I1 ||1|I|I|I1I|I-I1 1 1I| 115-I II1 1 _ ._ .__ _ _ _ _ _ _ _1: ^_1' 1' ' "1" ' -' 1.1-_; . _- -..1.1 -1¡".-'=Z_1I.'._ . -_"5- "1".'_ 'Í1".' .- ~.-'Â-:1'=-'.'f!".' f' 1 * ""-'-f ' ' ' "'f17""" ' " -11 '-_š'-.-',-"-'1' '

1'-' 'I _ 1 I I ' : - '--1'-.-:IÍL'.'-'- 1,"Í._I'-Í"1'|-:'¡" I 1,1-.z.1":|Í'1"1' I':"I'i _"-I:zI:.--'-'_' .I- -.I :I'.'. 'I.' -I - _ '¡?-I' il, - ' ,'I'I'I' -Z'I:'.' _- ' ' '-' .I'!'.1_ _ '..:Í"¡'!' I"'-I.¬'11II' '- 'I'-' ,ÍIÍ-'I-'I' 1.'- "1' - .'=-' "'fl ' I- 'I JI -í_- -,'-I'I. '-..'.I¡ _ -' .J-,I I .|.`.I.___ _ | É ü '_ _. . - __ _ _ _ ___. ._ ____¿__ __'.1_______. ___- __.1.¡._._._:-_ 1_.¬z__, _-.__ '_'_;____-___._;_ _ _.__.1___ |!._.'__ __ -_;'_ __-_1,__ _'__._ __'____ _ __'_._ _z;____ .__ ___: _ _'_ __ '__z___._ _______._-__.__._ '_'__ ._¡__-:_._.-_.___'__._¡ '_; .1.' 1 _-. __ -1-_ _-.¿'._ __.__¡ .-_ __.___¡_ _.__¡_1_
1-1.- - ._L- ' _ - _'-,'.-z:-_ -_' .-¡ .__ -_ ._ --._,__'--_ .'. ',-_- -__ -'11'.' ' '_ _- __ ._ _- _ _' _"¡ _ ';':_ _-_z-"_--; 1 -'_ - .H .'- _,_ _-' -- -' _ , _ '_1 -- _ 1.. 1 _ -- 1 11 _ -1. -.- _- _ -1-- 1- -.- - -11 -- __ _ -_ - _-1. 1 _ - 1.. _. , --',- _>- . _ _ - .-1 _. -1-1- _,-11' 1-11. _ _ _.--___" '__|_;: ' _1*_'__.__ _.. __... '__ _'“ ¡__ _ __ 'H _.__'_ ._ ¡||“'*.'_ '__ -_" ~ '_ | u __ ||"___.__'_H___.___-__ ._.l___ _ ___ __í____ '__1 ' _ " 1 1 | ' ' H ' ' ' |' - '

1 SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA 400!*-'IG
+80MG COMPR

___ I 1_11‹1100___' 5700 1
R$ 0,163

R$
1.100,25 É

-- -- 1.
_ 1-.'1_ -:¡_ __.

'_1fl_.1i .; '1
|I' 1

_-_.. --|_-w¡1-1- z-1-¡-_1-1¬--- ._ _- -.-¬1¬1-1--1¬-11-- -1;;-1-1-1-11---.--.-1-1-1;_ ---1¬--1- _ _ __ __ _ _ _ _ _ _ H. 1. _1 _ _›_ 1 _ _ H .1 _ __ ._ _ _ _
IIII.'=I:"I1Ii'II1I 'l"1" .I 1I"II¡.'5I".I'I ¬-.' _-'-'__I'¡I¡ ` I_II` I II .'II I II 1"1_!'II I 'If-'.1_-' II 'I -' I '1' ' ' ' I' ' ' ' I :I'I'! ' I'I;:_-'II z- :I'I-,-II, '.`- "'-_' 'I'I _.°':';{ __.¡1'¡'1' _'|_ ._¡¡I¡_ `1¿:_`.I'!¡-'__' 'Ii'I`-.I'I ¡`*1`¡1','1_.:Ifl.'-_'..I_-1'_Í Ij._'. 'E_III'-1'._._ .__fl'__|_›._ ___-_0'_1'¡1 -I_-_.- -'_'z'.I' -_'-_.'-_ __¡__ ¡_.¡..___ __.-1 -_:_-1___ ¡_____ __ 1_.____._ _ __. _ _ _ ___ _,1 -_| __ _ __ -,_1__ 1 _' ' ...__ _ _ _ . __ _ 11-_ -_,__ -'___,__ .1_' _-__._.¡ _ _ 1_._-___-___,_¡__.-_._¡.-.__ . _1_;'._‹|_ :___ _ 1. |_ _ 1_'1'1_ _1'
¬:¡_-'_*;'-¬z._I¿__.¡_-¡_'_:-;-¡.¡lI -'-'z-'_"_.1-_ ¡.-'_5_II_I1; " '_ ¡_fl',,_I___¡f-'.]_I'_- _I.'_ ' _".. -,¬- _ E ' _ ' - ` ' Í- ..'- '-"'1 _'-'__ _' ',".-_' I1' '_' '__-'_ __' '!'.'i- '__“'1_'.'_-_'1;__. |_¡-.'.'r.-' '__ I' ,.Ç"' _ _'1!'_','

1 I' -_1._'.'_':. ' -_' '_ -' ' 'I_ .I ' '-'¡" _ ' 1.1 ' " 'z ' ' __"I-_._'5 ._ '_ " _ '- _ _ _ '_'-_ ." _ -1' __ 'i1.'-. ._ ' _ _ _ _- . __. _ I. -_ _ _' ' :"I-'__ _ -- _ i"'- ' 1 -' - ' .J ' '_ I' - " '___ ¬- ' 1'¡ “I'.-T :I "_' 1'-_- '-_ ' 'L|'- ' J

ITEM ESPECIFICAÇÃO A

 *n¿1-¬

í _ _ "fl-FÚÊ -|'í'*¬_

I 'I I I I I 11414111: ,ÍIIIuN10A QUA111 _ U____T_¿_R_
013 1' O

IIÊALOR M5010
TOTAL

1 AMOXICILINA 500l\11G COMPR I R5 2971111100 7.500_ 0'
R$ í

2.227,50 1

2 I Az1TR01\›11c1N14 50011110 COMPR Í R$ L113
lM.lDQ_ 5.500

O 1114
6.121,50

1-___
I

* 3 _ AZITROMICINA 40MG/ML FRASCO 5 R$ 8,08020
R$

,Z-10.20-00

4
BENZILPENICILINA
BENZATINA 1.200.000 UI

A .12
I AMPOL ' R$ 19,137 É R$ 229,644

5
_ -¡ -- - - - - --_ ----- _~--- -------- - - ---- -- ___ ___.. __

I CEFALEXINA 50 MGXML
- - - - - ¬111311150

O _ _ 625
R$ 10,090 6.306,25

6 CEFALEXINA 500MG c01~11>R _
IMIDO E 9.000 R5 0,667

I ___ __

R$ A
5003.00

I 7

__. _--1-___... _- _ ___- ._

CIPRO FLOXACINO
CLORIDRATOSÚOMG COMPR 1

IMIDO T
_1

2.500
R$ 0,413 RS

1.032,50 1

Â 8 ESPIRAMICINA 500MC'1 c0MPR
IMIDO_1 125 _ R$ 7,513

1 -- -1
R$ 939,125

É 9
I

_ _____.L _ .__ ____ _.- _.___--. _ .___ _ _ _

14E'r1z0I1š1101112I0ILI4% II
_ _ _ __ ______ O

FRASC 1
225 _ R$ 6,663 R$ _

1.499,1_?_5_
10 1111ETR01~11011-1201, 250 M0 COMPR

IMIDO 5.000
R$ 0,203 RS 1

1.015,00

111 METRONIDAZOL 10%
__ __ ___ 1 -_--

I

R$ 6,957 13.5 I

I šÚ1I_1=IAMETOx.420L“I1
1000 _ 550 3_32_ó,_3_5_ _

COMPR1 ¿ 66 75_1Ê_1.___'11'‹11~1H'f<11'R11111'11°111~1<=  i11114D‹›11__z11z1'›1› “*°'“Í R” '
Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CI*-IPI: 23.4'?8_597,f00D1-B0

Rua Unze de Maio, 119 739, Centro, Fone [88] 3623 1132?, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE
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_ _ ___ _
f ' -- -_ __"'il'luII"" Rui:1r1‹:.a

. '- ` - Ji ' - ' **I"' '-1,11.-*_*5=',z?_'.'= ‹;.':',-“.'1,=f§=:.F.-'-i-z.z'.- 11.-:_ -_-1. §_`*1"'..i “."-`:_'*-'_'z'"¡'.', .'-_'.'.-.'_'.-'.-'-.-_'_""¡1"¬-¡-._'_ .: __ _. ._ fêz» '__'.-__~_--1-:.1|.__ z. _-.'-iq:-I-_"1 _ - 15.'-"_ _. . .r 1.' - |_1I_¡_-¡_¿-._I'¿l.:-¡I_.,___|z.___: :_--._.¿~_. .:__- _ _- I,-I __| ¡_, _._|: -_.¡_,|-¡_|.__ _I:,J_|' -...__-._ .-Li:-_' ' :-'11'_- _ _1 _-z _-_.__-z'_.-_.¡¡._¡-¿_..Í.‹¬.¡-.ä_.:,¡ ¡_;..;-_,_ _¡|__,¡__I__ _.,-__; 1.- _- :'- 1-___ --_ _1, :._- -.__L__-.I_.” I. _!. _ ._;_¡¡-š.__'.I.:|I..:-If:|.'j_. __ :I .I._:_:-:¬_:_I:¬ :ri .I E 1 I L I I1 ._ Qu I ' 1" I 1 I _'II1.I_' [

- 1; _, _ _,. ._I.I_ Y. __* _H¿__-z.':_| 1.;__' .;..;."_'_|_. _...¬. 'I ' '_'-¡||'-1'-"_.. - _; ':" -'_.__; ,¬.'I I I 1 |1'|'- I11_. 11-' I

1 $¿"'i
_. __. - _ - -- - _- ;-_. - .I,---__--'_-__-_ _1._-___-'Cl ..I_; -,|- z. 1.; 'Í

H-H r- 1 1 1.1 1 I-1 111 ' 1 ` " ' ' '1 '-i 1 1"' '1' " ' ' ` ' Y' ' H \-

. _. _ ... . . . _ -1 . -- . _. _ _. . ._ _ i. -'."---5H“'F'---F"'.""""'r "'-|- _ -. _- - -~- - _1.__z_--_;_- _-1-__ --_. _-z_|- -_. .', -- _-,-_ -_ _- _-_; -z -¬.-_--¬.-- --.‹-- _- -r .__ . ___ ,- _ _.: - -- . - _ -1 _- -..› - 1- 1-- - _ -, .;- -;...-1_,-'-¡- _. _. .,. _. __: -_ _.¡ -._¡_¡¿_-_. _1'- 1_ '1__- -_-_-¡-- I'_-_ -_¬z _ _ __- -1 ' ni-11.1-1: '.. * -fi' ' * -'~f 1. “'""“5'°Í"""'*' 1 '- ` ' .'ê~.z-":-*=_~.*.-z-.'-.'_*.`.<i-zI=-vi -111=.-1'-J _ '- 1' -_-5'-_»'i:1;.=iI¬-__-,_'f.',¡' ,*~.'._-_'-';:--f§~':_C;_ -;1_f-_--__'-'f_'._z--j !' zz “._. 1;* _-l5'.; _ '- 3 -A _ 1 '1 E ' '04 = _ 1 _ `*'.-1“›_1*:. _-:?__-irÊ`j.'ÍÍ-_'i1'ê'Í;,z.1;¿'.ÍI1};z;-1-.*'1j-_¡.!~_'1-ff-_›_z' z::;'E_iz .-'I-._'‹*{ '_f-1117:'-'-.z"_Ê-"-' "=.Íi_--`-_'
_ - -_1 _- . _ _- _ _ -._1 _ _1 _ _- ..: _, ,_ _ - _-' _ ._ , __ - _. _ | _ . _ _ _ _ . -. .__ ,-_' . _1 ""._-;" 1.- 'I' ' '_' ' - -1 '- .1_-, ..-:-'-_ H- 1_.'."_-' - _- '_ '-1'-_-'1 '--_ Í __._ _ _ _ _ _ -1 _ _ _ _' ---'-1-; 1-1-.1__1-I1¡1| 1-H 1-I-ul-| r--|¡.|.1|-r-

-1.1

És-“P

_ iMARC_

._ .tg
- -.

_1.| " "1 5 -1__1- 1.1. 11.,
1

r_:__' -¬\_;.'_' .;,._|:_1_'_1_';I',:_:.
II _¿:__1I.~I1|.__|I..|___

-` '- -.- If' "=Í -' ' '-

VALOR MÉD101 .. 1 1111111111 QUAN ~ AITEM EsPEc11.=~'1c.‹1çAo _ A ¿ DE T_ UN1gÁR1 TOTAL

* 1

_
1. _ _._._________._.____- _ __ __ _________ _ ___,

I
I

ACIDO VALPROICO 500 MG CÚMPR
111100 750 1

I

R$ 1.893
-r

R$
1.419,75

2 A 013100 vA|.PRolco 50 1107011 1 FRASE
1 _ _ O 900 R$ 12.113

ais” O
10901.70

1
3

_ __ à | _t_ ._ _ .__.L_.

AMITRIPTILINA CLORIDRATO 1
25 MG COMPR

- IMIDO 8.250
R$ 0.287

RS
2.367,75

4 ¡ CARBAMAZEPINA 200 MG '_ Z CÚMPR
A IMIDO

1 *"'_ _ " "

9.000 R$ 0,157
T

|
| R$

1.413,00

5 A cLoNAzEPAM70,7š1ié1G7337 O O COMPR
JMÍÚ0 3.750,

_!_.-

R$ 0,150 R5 562.50

6 CLONAZEPAM 2 MG CÚMPR
IMIDO 6.000

R$ 0,137 R3 822,00

7
+- --_. ___- __ _ - _ __ -- _ _- c0M1=1=1

mino
DIAZEPAM 5 MG

9.750
li_

R$ 0.067 R$ 653,25

E 8
J'

coMPR
_l_MI_Il0

FENOBARBITAL 100 MG
4.500

R$ 0,183 R$ 823,50

9 i FENOBARBITAL 40MG/ML FRÂSC
O 1-500

RS 4.817
R$

7.225,50

110
1=1_u0xE'r1NA CLORIDRAT0 A

' 20M(; A COMPR
, _ IMIDO 0.000

R$ 0,117 R$ 702,00

11 l GABAPENTINA 300MG ÚÚMPR
_ IMIDO 6.750

R$ 1.637 R$
11.049,75

12

__ _,,____ _______ ___ _ _ _______ _ ___ ._ _ _ _.___.- _ _ _ _ __ _

â COMPR
1 IMIDQ

HALOPERIDOL 5 MG
'_____
1

1.500 I
-i-

R$ 0.197 R$ 295,50

13 7HAL0PER1DoL2Mc/ML O FMSC
0 900

1_

R$ 3.963
RS

3.566,70

Ê14 É HALOPERIDOL 1 MG 1 A CÚMPR
IMIDO 3.750 R$ 0,237 R$ 888.75

1. _.. _
1

Ê15 UXCARBAZEPINA 300110 CUMPR
114100 1.875 R$ 1.470

M _ _
2_75õ,2§ _

1. _ _.___

16

._1._ .___ _ _ __ __ _ _ _ _ _

_ PAROXETINA CLO RIDRATO 20
MG COMPR

* IMIDO 7.500
R$ 0,583

°`°I“

R$
4.372,50

17 PIRIDUSTIGMINA 00 MG GCOMPR
IMIDO

I

540 R$ 0,910 R$ 491,40

118 _ PERICIAZINA 1% FRASC
O 315 _ R$ 14.147

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597/0001-80
Rua ünae de Maio, ni? 739, Centr‹:1,Fune[EiEi]3623 1137. CEP.: 62.41Ú¬DÚD - Barroquinha - CE
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CE0111

¬1ƒ`9\$'__¡,_'J-1
(HIGOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
Runricfl

E

...-L-

005%

19 PER1c|Az1nÍâ4% O E O R$ 27 58¿f74 MÊS*
_ __ _ _ _ FRs_Ço__ _75_0 _ 20.635,00

I R$z RISPERIDONAB MG COMPR i
I ' ' 1 .I I_ _ _ _ _ lM1D0_ 3.000 ___R$°62° _ 1360.00

' E E01 5*
I MARC UNIDA QUAN _ vALoRMÉo1o

_1u : JITEM EsPEclF1cAçAo A Umrnni_ E os T O

RISPERIDONA IMG COMPR EI IMIDO 1.875 _ R$ 0,497 R$ 931,875
I.-_' - ': '- - -1-'--' ilíwmm 'I ' ._-fl"':_'L*1". _ _;-___,¡.|':- f ' ._ _-1 _ -_ ¬--z - _.'¡I'I'_ _-_, ¡.-_,_ --'I.'||.§.'-1;., .__I|,___ '|_1__-¡ .I _ ¡- _ _' _ _ :_| 1-. _ __ ._|¡- -'- -_-¿fl_, _-,"__._ , _ .-I.¬ J' _., _¬ ||_-. -.I ,¡__'1 _ 5:,_ _ " ' . _-F'-“'17 " 7-IÊ-E _ _ ' |,__--ij! ,|I1- .›.-'._":.:¡__ '__

-f - '~_‹!-1.-»:1=r1f.'ê-"-*š~6¬F-11.15.'-_-.›I1= --= _'=*.-z-z-.~-*‹».- . fêz?-1.111.-1-*‹.-.-‹-ff.=zf_ê1f.›-'-?¬ë'--=›.:-'z-ii;-'+--f.¬-'z= ~'. ¬ .'51 = 1 1” 1.; 1- 1 ;›65*5'_?&i‹ --___Lú___._u____* ,_.._u_I';_-J- ._. _ ¡1|_¡,|¡-1_1 ' Gin. f'-¡L|'I ul, ällf ';;l'L_._|+h .,_.___I| r|___.:___|I._.- '_ __' _' ' ._'_ ' ' ' _ I _' ; 'a'_! *\1-_- ,'. - '_ 1 _ - '- |.fl,"__l_:'\-_:-I I_'__;._z:__1". "' JE-l"  _ I -'u_".7ú-5 I '-' " J

"I

_ I_

TOTAL
-1

I
T_

-I

1 ACIDO VALPROICO 500 MG ; COMPR
IMIDO 250 R$ 1.893 R$ 473,25

2 ACIDO VALPROICO 50 MG/ML FRASC f
O _ I _ 300

R$ 12.113
R$

3633.90

3
AMITRIPTILINA CLORIDRATO

I

_ 25 MG Í COMPR
_ __ _ _ __ ___' W100 2.750

R$ 0,287 R$ 789,25

4 I CARBAMAZEPINA 200 Mc. I COMPR I
__ 111100 3-000 R$ 0,157 R$ 471,00

5 cLoNâzEPAM 0,5 M6 COMPR
__l_MID_Q__ 1-250

R$ 0,150 R$ 187.50

6
"I" ' ' _

CLDNAZEPAM 2 MG CÚMPR
111100 _ 2-QQQ

I
I1

-I

R$ 0,137 R$ 274,00
I.

7 DIAZEPAM 5 Mc. COMPR _
mino 3.250 I

I-

R$ 0.067 R$ 217.75
_
_*_

8 FENOBARBITAL100 MG CÚMPR
__ _ _ _ _ __ IMID_O_____í__ 1.500 R$ 0.183 R$ 274,50

9 F5NoBâRB1TA1. 401110/M1. FRASC IO _ 500 R$ 4,817 R$
2.408,50 1

I-

10
¬7F|.uox5T1NA cLoRloRA'r0 7 7

zgmç ' 'coMPR_
.J

IMIDO I 2.000
R$ 0.117 R$ 234,00

11 O GABAPENTINA 3001.16 O ICOMPPÕ
2.250 R$ 1.637

R5
3.633,25

I
I

12

__   _ _W100
HALOPERIDOL 5 MG I CÚMPR _

_ _ _ _____1___IMID0 __ 500 R5 0.197 R$ 98.50
I

i

13 HA|.oPER1o0|. 2Mo/M1. FRASC
300

1

R$ 3.963 R5
1.188,90

-I
I
I
|

14 É H.11_0PER1o0L 1 MG como _
___ 1111100 _ 1.250 R5 0.237 R$ 296,25

15 OXCARBAZEPINA 300MG CÚMPR í
- _ ___ __ IMIDO _ 15125 R$ 1,470 R$ 918.75

T
|

16 IMG
L P_ARoxETlNA c|.on|o3.A'ro 20 O

COMPR _
IMIDO 21500

R$ 0,583
R$

1.457,50

1-

I

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - (INPI: 23.478.597/0001-80
Rua Dnze de Maio, nfl 739, Centro, Fone [88] 3623 1137, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE 1?
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1 I. í 7 ' DUMPERIDUNA 1 Mo/ML

¡F!-=|'**"#

UI'
U 1.p ú
I

0 Rubrica

0 17 P1R100s'r1GM¡NA 00 M0 CUMPR R5 0910 R$1,_-,3_30 _

PER1ciAziNâ 1% i FRASC
5 __ __ _ _ _lMlD0_ 130 __ _ _ _ _ _|

R$ 14.147_18 _ __ _0_ _1zs _ __ _ _1.7õ0.375i
PERICIAZINA 4% R$

19 E .Frâscoi 250 R$ 27580 0.095,00__________ _¬'____ ____ _ __ _- ¡ __. - _- -- -
| RISPERIDONA3 Mc; Í COMPR Í 000_20 __ _ __ MDG 1_,_m_,_ R$0.620_ R$62

IMIDO .

_ _ _ _ _. _ I-|'Ir'-.- _. _ -I.-I. *_ - - -.- _ - - _. .-..- -~"l._-"-É _'-'-"'--'E ---"..'-' I "._: '~¬"...--r-'=.f-¬.--'-'- ~`*~::‹~".*¢+-_.-'_='.“i.-fiz.ur-; '..---.-'r.'.-'i:i¡'- -ii-~ `~*.*‹¬*. 0...-. 55!-*.é.¬Í1-' '1-' .::'-...._ ~. =.--:- .-` " --'.' '- " .-_'._~.'.¬i ' '-.'.~§.=.š-,*«:,-~.-f.-' -:--.:-'~.~<.~.r=¬.-L**.i.-.%.',f'ú-¿=}=;.í¬Íí¡.z'ê¬'i*¿-"-'.:'zL'FUI E'-`F."'Í T',;?"I-..l~'--, ' -'¬"'-_":;-"f -z__-]_-..-_¡iÊ".- -'z;._1'_""..z.|. Í_ "." '_I.Â'-'E - .I-."".'_§'|¡¡Ãm.\"'¡'i'__ 'rI."_-'|_|.'Í"| '._'._ Í _. f '_ z _'.'._. - . p - ... _ __.| .|__ ._. -.I›_ ,.,'__ ' : ¡_I", "._'--_-:__ |_|'_.:.__'_' |_ _"z.,_- _'._:-:_ _. ;¿u'-_."I'.>|--_-..._ ."h :_"'Ir_¡ ___ '_.¡_"
-' _'_:--_ -:- ' - - _ _ ".. '_ _- -_ ' -_ _ - - _ '- ' _' - I'.' '-I“-' -'-É ._ 'Í _ *'--T-!_=~ f-.là -'.~:*-. . " ' .IT -1 ' T. * _ _.:~""“;-. . .~ _ --I: _1»-1; -.-. .`-¬¡_‹›- _.-ii-*... .¿» .-'.--- . cf. _

" -_ " "' _ '-" i -

IC0 M P R ~21 RISPERIDÚNA IMG ¿ ° . R5 O 497 R$ 310 625
625 ` ' '

- - -'-' .= -' :.-*~' '- -. -~ -' .›f._- 1.2- *-.-',~L'.: _;-'ef-'=: ”_I.'_.=---'-- ¬f,`«|.'!-__~f-""_'_'-'11'---**_«'5:"‹`~ .I--_--“Fâ-1-1"-“F!-'-.','z.-¬~1-l,i`- 0-. ü " 'Í“'-7*-,L Í*-'--¡`: Í" 1-Í
_ ' E ',. :'  ¬_ _l¡__.____I_____.,]_l;"_|., ._ _.___| _;.____|;___|_ _ . _.___. '_' _ ___.-._|_._ ____.|___ .__ _. ___ ___.__¡_ ._.__.__-__I_z-__ ____¡__-_'-_____,-______,-_.___:-__-_i-__1_¡_!?'__|_ . z ___`___| _ 3.' _ _ ' ,f __"¡'_-:_ ___ _' _ I _:___-š__'I!f_-_"____-__:.g__ _-_ __ __ _ __

1.-._._ ~. _ _ _ .|- - ' --i'e..^"~ :_`i-'-_-::~;':- ' __L_._=_;`-`¿_¬_.__'__ - .- .*_f._-_____;›_'____'-~.~.'_-.'_z _-~ * |-=-_¡_§_¡'.~- --¡ '~-:-='..- _ -- "~ ' " f' '

UNIDA QUAN
MJ 2 “ fimncw" ' Í* v]u_oR1»íÊD1o '

___ ' 1-

.. ITEM EsPEcn=1cAçÃo _ A DE T_ uN1ãÁm TOTAL

_ 1 _ A|_BENDâ.z01_ 40040/ML FRASC
Â ___ O _ 4_50_ R5 2.077 R$ 934,65

0 2 * ALBENDAZOL 400 MG ¡ COMPR _
l 1 IMIDO É 2.625

R$ 0.727

__ R$ _

1_908,375
- - -- ----- ------z -- -__ _ _ z - ------ 5- -.

ALENDRONATO DE SÚDIO 70 _ 1
3 MG 0 COMPR Í

' [Mino Í 900
R5 2.367

_ --.L
I

R$ í
2.130,30

_ _ _____ - ----i-- _ ~_.___. _
.

' 4 _ ÁCIDO FÕLICO 5 MG
E . lMlDO~ 9.000

' c0MPE , _ R$ 0.080 R$ 720,00

0 c0MPR5 A B.›.E:L0FEÍáí0 100201022
_ _ lMl_QQ_ __ 1.500

Y ___ -___

R$ 0,540 R$ 810.00 _

¡ CARBONATO DE CALCIO + 5
«_ 6 É COLICALCIFEROL 600 MG '
. +400 U1 É CUMPR

1M_10Q_____ 750 .
R$ 0,833 R$ 624.75

_ Emsc R$ 23.063
` __________O 750 _ ___

R$ i
21.047,25 _

5 DEXAMETASONA 0,1%
ÍB
` _ __ i _ 5 TUBO 1.500

(CREME 0ERM.‹iToLÓG|c0) ¿ _ R$1..473 R$ `
2.209,50

E ¬DExAMETAsoNAO,1MG/ML Í Í
9 (EL|)(||:¿] Í FRASC R$ 2.167

0 O 750

RS
1.625,25

'10
. -- . ¡-- ~ ~~e .
DIPIRONA 500 Mc/Mi. f FRASC _ _ . R*f _ __ _ __ _ o__ 3.000 ¿ PfÊ_1'1Í°¿ 3.510,00

'11; , D1P1RoNAso01cA500 Mc. ; g COMPR i E M0140 R$
z É r 0 101100 22.500 . ' _ 3.150,00 .
Í12 iD0xAz0s1NAMEs|LÀ'r02MG . ÍCÚÍÍPR 0 na R$1_070 ¡.~¿5401_25 _
4 TENANTMO DE 2 Í AMPOL É

. _ luwø _ 2›25__ _ __  
13 _ i R$

« NORETISTERDW _ _ 1-as _ ___;11«?°1›375R$ 31.737

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - (INPI: 23.4?B.59?/0001-B0
Rua Onze de Maio, ni' '.?39, Centro, Fone [BB] 3623 1 137, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE
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"3943. säv*4. ¡-_ . z _
r __.

4. _'

GovERNo Do ESTADO Do CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

COM

.i"'¿\_____ '$-

0953

_ .___ __ __. _ _ __ -- 'ii --

7 'RALERAT0 DE EsrRADi0i. 50 _
I M0 + 5 M0/ML I

1¡,_OÚ5¿

14 Fi_uc0i~iAz0i_ 150 M0 COMPR _
_ _ __ _ JMIDD _ 3.750

R$ 0.647
T

Rs
2.420,25

15 ' iTRAcoNAz0i_ 100 Mo A COMPR
_ ____I_MIDO _ 1.875

R5 3,177 R5
5.956.875

16 I iBuPR01=-'END 50010/ML FRASE
_ K9 1.650 I

._

R$ 1,917
Rš

3.103,05
117 2 Íi0uPR0FEi~i0 000 M0 1 COMPR

ÍÊ41_D_Ú'_ 19.500 R$ 0,203 Rs _
3.958,50

_18

i '_ ----- - _

LEVODOPA + BENSERAZIDA

HB5) CÚMPR _
_ _ i 110150 A

100MG + 25 MG (CAPSU LA - I I

900 _
R$ 3,093

R$
2.783,70

19

2 MGLEIÍÕBÍORGESTREL I 2 1
: +ETINILESTRADl0L 0,15 MG + , z

â 0.03 M0 › í COMPR
1 . i1i‹iiD0 18.750

R$ 0,167
Rs Í

3.131,25

20

-_I_ _.___-. _ __ _ _ _ .

i_0RATA0ii~iA 10 M0 I COMPR
_ A mino 1.500 R$ 0.147 R5 220,50

121
I M1c0í~¡.420L22iši2iTRAT072290 ¿ Ç

1 (CREME DERMATOLOGICO) I
. ¡_ TUBO 375 _ _

R$ 3,200 Rs _
1.200,00

22
_ MICONAZOL NITRATO 2% I 1
I (CREME VAGINAL)
2 = TURD 375

R$ 8,817 Rs 2 I
3.300.375

23 NISTATINA 100.000 ui/M1, à FRASC
_ 0

._______ .__ .I

900 _ R$ 4,357 R5
3.921,30

24

______--__ .___ ._ ______ _.. .___ .___ L

OMEPRAZOL 20 MG ` CÚMPR
_ IMIDO

' "I

24.000 R$ 0.133
L

Rs "
2.192,00

25 PARACETAMOL 500 MG CUMPR .
IMIDO

I' . 1' ' '_ " " '1-'

15.000 RS 0,083
'R

R$
1.245,00

26 PARACETAMOL 200 M0/Mi. FRASE â
A ___0 Â1.200 R$ 1,053

127 E SINVASTATINA 20 MG CÚMPR I
. 101100 10.500

--i

RS 0,173
-J.

R$
1.203,00

R$
2.054,50

28 I siiwAs'i¬ATii~iA 40 M0 7 É COMPR
15.000

R$ 0.293
1'

R$
4‹39_5zÚ0_

,29
su LFATO i=ERROs0 40 M0 RE2
+ c0MPR

__ __ _ IMIDO

É _í,_WIlU_0 _ _

45.000
R$ 0,080 R5

3.600,00

330
su LFATD i=ERR0s0 25 _
M0/MLFE2 +[xAROPE) 1 FRASE

0 375

¬___

R$ 2,197 R$ 823,875

31

__ __ _ _ __ __ __ __ FRASC

1 'rRAv0PR0s'i"A 0,04 M0/Mi. @_ _ _ 150
R$ 96,140 R$

14.421,00

*"-.
J'C~____

FLS. 225
_J_

___ Rubriúši /Í
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1 MARC 1 1 VALOR MEDIO101111011 QUAN 31'rEM EsP|:c11=1cAçÃ0 11 DE _1._ uN1ãÁR1 TOTM

A1.BEN0Az01_ 401110/M1. 5 FRASE
_ 0 _____150 R$ 2.077 R$ 311.55

ALBENDAZOL 400 MG CÚMPR
IMIDO 1 375 R$ 0,727 - R$ 636,125

ALENDRONATO DE s0010 70 í
3 MG c0MPR É

300 1111100
R$ 2,367 R$ 710.10

Ác100 1=Ó1_1c0 5 M0 3 COMPR
_ _ _ __ 1111100 _ 3.000 R$ 0,080 R$ 240.00

BAc1.01=ENO 10 MG COMPR
1M10_0_ 500_ R$ 0,540 R$ 270,00

CARBUNATO DE CALCID +
C0 LICALCIFEROL 600 MG
+400 UI CUMPR

IMIDO _ 250

R$ 0.333 R$ 208.25

2 H 000111PER1000NA 11110/ML 0 0 FRASC
O 250 R$ 23.063 Í;-'š_15›75

DEXAMETASONA 0,1%
(CREME DERMATOLÕGICO] 1

TUBO 500 _
R$ 1,473 R$ 736,50

DEXAMETASONA 0,1 MG/ML
(EL1x1R) FRASC

O _ 250
R$ 2,167 R5 541,75

011=>1R0NA 500 M0/M1. _
__ __ O j 1-000 _

FRASC R$ 1.170

_ R$ __ _

1.170,00
01P1R0NAs001cA500M0 1 c01v1PR'  

_ 1111100 _ 7.500  R$ 0,140
R5 00

1.050,00
DOXAZOSINA MESILATO 2 MG 1 CÚMPR 1

_ 125IMÍDO R$ 1.070 R$ 133,75

ENANTATO DE
NORETISTERONA +
VALERATO DE ESTRADIOL 50 z R$ 31,737
Mc. + 5 M0/ML 1 AMPOL

A , 125

¡__._ ___-

R$
3_967,125

_- - -_-_--___" --.- _-- _ _ ___- __ _ _ 1 -_ --------

F1_uc0NAz01. 150 MG COMPR 1
_ _ 110100 _ 1.250 1 R* R$ 808,75

1'rRAc0NAz01. 100 11/10 C0 MPR 1 R5 3_177 1125
_ _ _ __ _ IMIDO __ ___!5›_Z§__ __ 1-935. 5
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 1EuP1=1o1=ENo 50M0/ML ' FRASC R$ 1.917
_ 1- _ ¡- -1 -- -- --

16 1 0 550 1.054,55
co1v11=›11
111100

7017 1eu0P1=1o1=ENo 500 Mo
6.500

RS 0,203
R$

_ 1_31Q.50_
1.Ev0 Dom + 0Er~1sERAz10A
1001»/10 + 25 MG (cA1=>su1.A - I
Has)18 COMPR

1 1111100 300
R$ 3.093 R$ 927.90

2.. _ _.___ 1--

LEVONORGESTREL _
+ETINlLESTRADIOL 0,15 MG + I
0,03 MG I _1 19 A coM1==R

______ _ _ _ _ _____ IMIDO 6.250

RS 0,167
R5

1.043,75

' 20 1.o1=u1.TA011~1A 10 M0 COMPR11111100 _500_ R$ 0.147 R$ 73.501
1 1 - 4 -
I1 M1coNAz01. 1~11'rRATo 2%

(CREME oERM.››.'r01_Ó01c0) _
A 1 Tueo _ 125

R$ 3,200 R$ 400.00
I1___ _ _ ___ __ 1---- 1_ 11‹11c0NAz0L 1~11TRA'1¬o 2%

í (CREME vAG1NA1_] 1
' I Tuao

22
125

R5 0.817 R5
1.102.125

23 Í N1sTAT1NA 100.000 U1 /11111. IMFORASC
_____300

R$ 4,357 M H R$
1.307,10

I' " I "" " ` "_2, ;0ME1=›10_zo1z0~10 COMPR
_ __ _ __ i__lM1D0 8.000 R$ 0.133

R$
1.064,00

25 É 1›.111›..».c1_=.1¬.».1»101.s00M0 COMPR
Í 1 IMIDO 5.000

__.L.__._ _ _ __ _

R$ 0.083 RS 415,00
1 - ¬~-.r ~ ---- - - ---~ -- -~~----~-----~--1 ~ "

__0 ___ ____i490_
R$ 1,053 R$ 421,201 26 = PARACETAMOL 200 MG/M1.

O MOSINVASTATINA 20 Mo COM PR
1 1111100 5-5001

R$ 0,173 R$ 951.50_ 27
O I co1v1PR

111100 5.000 R$ 0,293 3 7115
11405.0_0 _

_ I SULFATO FERROSO 40 MG FEZ
I 29 É + COMPR

IMIDO 15.000
R$ 0,080

R$
1.200,00

1 su1_1=A.'ro EE1=11=1oso 25 I
30 I M0/MLFE2+(xARoPE) FRASC R$ 2,19?

__- __ __ __ 13 1,125 , _ _
R$ 274,625

TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML RSI, 31 (so1.uÇÃo 01‹¬'rA1_M1cA) FRASE R5 96.140 4 807 0,,
1 1

E _ 0' f

""1~.
:"¢____

FLS. 2 36 C'
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1 10001/1»11.(cANETA uN1Dp. 1 124007 1 9_920_56

_ PREE1~1c_1-11011 3111.1 DE ao '

2 . 100Ul/ML[CANETA
11~1su1.1NADEo1_uDEc.11 1 1 R$ 1 R$

UNIDA _ _, . _ 1 245,320 12.256,001=REENcH1DA 3111.] 1 DE 1 50
1Nsu1§11~1A DEOTEMIR O O E A É í O RS

3 O 10001/M1.(cANE'rA _ union 1 070 20 885 60
PREENcH__1_DA 3111.1 DE 1 eo . 26 ' ' '
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3. REFERENCIAL DOS PREÇOS

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de
Cotação de Preços do Municipio de Barroquinha/CE, constando nos autos do processo.

4. IUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBIETO

4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade da Secretaria de Saúde do Municipio de
Barroquinha/CE, tendo em vista a finalidade precipua de abastecimento de medicamento em
todas as Unidades Básicas de Saúde do Municipio de Barroquinha-CE.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada
[sobre o carimbo ou equivalente] pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas.

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo
do edital, contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento ao (ã) Pregoeiro(a) do Municipio de Barroquinha/CE;

5.2.3. Razão social, (INPI, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme
o caso, e se houver, número do telefoneƒfax, e endereço eletrônico;

5.2.4. Prazo de entrega máximo de 10 [dez] días após o recebimento da "Ordem de Compra":

5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extpnso.

1 1

\<
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5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não
especificarem a marca dos produtos/materiais/equipamentos cotados, bem como cotar
marcas inexistentes no mercado.

5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o
valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.

5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;

5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento
licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DEJÍREÇOS ESCRITAS

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar
os números apos as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.

5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por
lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da
licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada
pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva
será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por
parte da licitante deverá constar em ata.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.

5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto ã especificação dos bens e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei NE. 10.520/O2
e Lei N*-2. 8.666/93, alterada e consolidada. r\

i.Ku
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5.8. Na análise das propostas de preços ao(ã] Pregoeiro[a) observará preferencialmente o
preço unitário, facultando-lhe, porêm, segundo critêrio de conveniência e oportunidade
observar o preço total.

5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este
item.

5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo
admitido o recebimento peIo[a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido ã
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(à) Pregoeiro(a).

õ. na HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Barroquinha/CE, na forma dos artigos
34 a 37 da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais seño analisados
pelo[a) Pregoeiro[a) quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. EELATIVA À HABILITAÇÃO iunímca
6.2 - nctarlva Ã HABILITAÇÃO Junímcaz
6.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa [firma individual), no registro público de
empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde
tem sede a matriz.
6.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS ADITIVOS OU ÚLTIMO
ADITIVO CONSOLIDADO, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz.
6.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registros das Pessoas jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4 - DECRETO DE AUTO RIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas [CNPj];
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual [FIC] ou municipal, conforme
o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual;

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNP]: 23.4?B.59'?{0DD1-BD
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' ' ' da União (inclusive- FI6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB /PGFN ng 1.251, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante
(Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); I
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
6.4 - RELATIVA A ECONOMICO-FINANCEIRA:
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Capital social mínimo ou património líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por
cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a
comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela junta
Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.
6.5 - REi.ATivA A QuAi.ii=icAçÃO TÉcNicAz
6.5.1 - ALVARA DE LICENÇA SANITÁRIA emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal. (TODOS OS LOTES)
6.5.2 - ANVISA PARA MEDICAMENTOS emitida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária
do Ministério da Saúde (ANVISA). [SOMENTE PARA OS LOTES: I, II-A, II-B, III, IV, V, Vl-A.
Vl-B, VII-A e VII-B - MEDICAMENTOS)
6.5.3 - ANVISA DE MEDICAMENTOS ESPECIAL emitida pela Agencia Nacional de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA). (SOMENTE PARA O LOTE VIII -
MEDICAMENTOS CONTROLADOS)
6.5.4 - Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)

0 por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado. (TODOS OS LOTES)
6.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ng. 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Item 3 do ANEXO III deste

' is, de que o licitante não foi declarado inidõneo
` `olVdoart. 82 da Lei
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6.6.2 - Declaração, sob as penalidades cabive
para licitar ou contratar com administração pública, nos termos do incis

° 6 93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
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6.7 - No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARROQUINHA , a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ã Prefeitura
Municipal de Barroquinha, Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, Certidão de
Regularidade junto ao FGTS, juntamente com os Documentos exigidos nos Itens 6.5 e 6.6
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Barroquinha deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto
neste edital.
6.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os
autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.8.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, durante O5 (cinco) dias correntes â disposição dos respectivos
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.09 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. oorAçoi‹:s oRçAMEirrÁRiAs
2.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir da licitação
correrão ã conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,
inerentes ã Secretaria Municipal de Saúde.

3.1. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Barroquinha/CE, através da
Secretaria de_Saúde, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto
Municipal NP. 0401001/2013, de O1 de abril de 2013, da Lei NP. 8.666/93, da Lei NP.
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 142/2014
e suas alterações e Acordão ng 2952/2011, TC O17.752ƒ2011-6 de O9/11/2011.

8.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão.

8.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.

8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Barroquinha/CE
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura con tação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do
modelo que integrará o Edital.
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8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dia
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar
Funcionamento e Certidão Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
Barroquinha/CE.

8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e ã aplicação
das penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.

8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os
documentos exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido é facultado ã Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista
na planilha de custos dos autos do processo.

8.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nfl 8.666/93.

8.3. Incumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de
preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.

8.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no
Decreto Municipal NP. 0401001/2013, de 01 de abril de 2013.

8.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
0 assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.

8.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Barroquinha[CE a firmar qualquer
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas
para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando O Município de Barroquinha/CE optar pela aquisição do
objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de
registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos
do Município de Barroquinha/CE e ficarão ã disposição durante a vigência da ata de r istro
de preços.
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8.9. O Município de Barroquinha/CE monitorará os preços
produtos/materiais/equipamentos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.9.1. O Municipio de Barroquinha/CE convocará o fornecedor para negociar o preço
registrado e adequá-Io ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
estiver acima do preço de mercado.

8.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado,
por fato superveniente.

8.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado ã época do
registro - equação económico-financeira.

8.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores ã média daqueles apurados pelo Município de Barroquinha/CE para
determinado item.

8.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de
Barroquinha/CE poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o
registro de seus preços, nas mesmas condições do 19 colocado ou revogar a ata de registro de
preços ou parte dela.

8.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.

8.14.1. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos/materiais/equipamentos
Iicitados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por
parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a (Trem

'i .
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